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A reação, de parte do governo 
federal, à decisão do Supremo 
Tribunal Federal no caso das con-
tribuições previdenciárias, e o 
conselho do presidente do Banco 
Central a investidores estrangei-
ros, com relação a Minas Gerais, 
são atestados manifestos de espí-
rito antifederativo. Num e noutro 
caso, é deplorável a intolerância 
de autoridades da República, re-
velando pleno desconhecimento 
do mecanismo da federação. Fa-
lam e criticam como se o estado 
fosse unitário, ou não vigesse 
uma Constituição definidora de 
competência e determinante de 
freios e contrapesos entre os po-
deres. Quando o presidente da 
República tentou restabelecer 
procedimento institucional, o ex-
cesso já havia sido praticado e 
produzido seus efeitos maléficos. 

Ora, desde que se instituiu a fe-
deração nos Estados Unidos, em 
1787, entendeu-se que haveria 
poderes distintos e que caberia 
ao Judiciáriã a função de julgar os 
casos "de aplicação da Lei e da 
Equidade", em face da Constitui-
ção. Depois, no começo do sécu-
lo 19, no caso Marbury versus 
Madison, pelo voto luminoso de 
Marshall, foi definido o princípio 
da declaração de inconstitucio-
nalidade de leis e atos. A grande 
diretriz incorporou-se, aos pou-
cos, à essência da federação, on-
de quer que esta se instaurou. Es-
se poder de declarar a inconstitu-
cionalidade de ato de outros po- 

deres é que conferiu posição 
preeminente à Corte Suprema 
americana. Ali se afirmou que a 
Constituição dos Estados Unidos 
não é o que ela diz, mas o que os 
juízes da Corte entendem que ela 
é. Claro que não se trata de prever 
e conferir poder arbitrário, po-
rém de reconhecer uma compe-
tência superior e inviolável. 

No Brasil, essa competência se 
forjou, também, gradualmente. 
Desde o regime de 1891 que se 
iniciou sua formação, com a vi-
são incomparável e a energia 
com que Rui Barbosa apelou para 
o Supremo Tribunal Federal, e 
depois para juízes, contra os atos 
arbitrários dos governos. A fim de 
evitar receios e transferência de 
poderes, ele disse para os mem-
bros da Corte, na sustentação do 
primeiro habeas-corpus: "Vós 
sois os hermeneutas". E a autori-
dade de proclamar a inconstitu- 

cionalidade de leis e atos se esta-
beleceu, até que a atual Consti-
tuição declarou, expressamente, 
que sua "guarda" é o Supremo 
Tribunal Federal. Se é assim, co-
mo está escrito, a irritação diante 
do aresto significa desapreço à 
Constituição. A Corte não tem 
que acomodar decisão ao gosto 
do governo e de seus aliados. Co-
mo disse a nota oficial do Supre-
mo, não lhe cabe sustentar pro-
gramas elaborados. É de sua tare-
fa inalienável preservar a Consti-
tuição. Cumpre-lhe ser dela "a 
guarda", e não do Poder Executi-
vo. Se "a guarda" da Constituição 
coincide com o reconhecimento 
da impossibilidade de submeter 
servidores a contribuições previ-
denciárias exorbitantes, ou de-
correntes de normas afrontosas 
dos limites legítimos, essa é a le-
galidade criada. Respeitá-la é de-
ver de todos os poderes. Se há er- 

ro nas normas, e em tempo foi ar-
güido no Congresso, que o corrija 
o Poder Legislativo, com a parti-
cipação cabível do Executivo, que 
lutou pelo excesso apontado. 

A par disso, não é dado ao Po-
der Executivo, por nenhum de 
seus componentes, ignorar apo-
sição de autonomia dos gover-
nadores estaduais. Essa posição, 
alheia à vontade do governo da 
União, está explicitamente reco-
nhecida na Constituição. E o que 
o constituinte asseverou, em har-
monia com a natureza da federa-
ção, não pode ser menosprezado. 
A atitude do governador de Mi-
nas pode desagradar ao governo 
federal. Pode até ser considerada 
imprópria. Não justifica, porém, 
que um funcionário, mesmo qua-
lificado, como o presidente do 
Banco central, e fora do país, ve-
nha a aconselhar organizações fi-
nanceiras a não fazerem aplica-
ções no Estado. Conselho tal é 
desrespeitoso ao princípio de au-
tonomia estadual e desprimoro-
so para o país. Além dos limites 
do território nacional, nenhuma 
autoridade deve emitir juízo, di-
reta ou indiretamente, em razão 
de divergências internas. Sobre-
tudo tratando com estrangeiros. 
É questão de ética política. De ze-
lo pela soberania do país. 
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